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PREGAO ELETRONICO ilo 0112.02/2022-pE

PROCESSO No 2911,02/ 2022-PE

ÂMPIA corcoenÊrcrl

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITATIRA

TIPO: MENOR PRECO POR LOTE

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de ITATIRA, por
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José Laurindo, n.o 1249 - Centro -
ITATIR.ay'CE, CEP: 62.720-000, realizará licitação na modalidade pnrCÃO, na forma fffRÔmIce, do
tipo Menor Preço, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 2019, a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei no 11.488, de 15 de
junho de 20A7, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 27 de junho de 1993, Decreto
Federal no 7.8921L3, suas alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste Edital.

OBJETO: O objeto da presente licitação é CONTRATAçÃO Oe SenvfçOS DE TRAi{SPORTE
ESCOLAR DE ALUNoS DA REDE ENSINo BAsIco MUI{ICIPAI Do MUNICÍPIo DE ITATIRA,
DE RESPONSABIUDADE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO e CUlfURl, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DIA/HOúRIOS:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ;141L212022 - Horas: 13:00:00

ABERTURA E ANÁIISE DAS PROPOSTAS: t4lt2l2o22- Horas: 13:00:00

rruÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE pREÇCS: 74172i2O22- Horâs: 15:OO:OO

RÊ A Para tem o rano B
DF serao §trâalâc n^ cictê elcfrÂn aô ê nã alôar rlnônl'ã.ãm o \ra ân aarfãlrtô

FORMALIZAçÃO DE CONSUTTAS E EDITAT pelo sib www.bbmnetlicitacoes.com.br

- E ndereço: LOCAL: - www.bbm netlicitacoes.com.br

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(SB)3436.1044

email: prefeitura itati .com
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO

PROCESSO No 297r .021 2072-PE

Prqão Eleüônio no OI72.O2/2O22-PE

r - orspostcões pneumlnlnes:

2. DO OB]ETO:

Assistencia a Educandos com Transporte Escolar Ensino Medio 0501. 12.362.0246.2.028

osoz. rz.:or.ôz:i.zor+Func. do Fundeb - 30o/o

sáveis pela
contado da

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fonê/Fax:(S8,3436.1044

email: prefeilura itatira@hotmail.com

z.r corrr,lmçÃo DE sERvÍços DE TRAt{spoRTE EscoLAR DE AruNos DA REDE
ENSINO BASICO MUNTCIPAL DO MUNICIPIO DE ITATIRA, DE RESPOI{SABILIDADE DA
sEcRE?ARrA oe eoucaçÃo E cutruRA.

s - DorlcÃo onclÍ,,texrÁRra:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa iurídica).

+ - ronuauzacÃo or cotsuttls:

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o
licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebiÍnento das propostas.

5 - Ol II,,|PUGNACÃO:

5.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

5.2. A!é ms dias útêis antes da data fixada oara recebimento das pÍopostas qualquer interessado
@erá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato coÀvocatorio

5-3. A iÍnouonacão não oossui efeito susoensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos respon
elaboração do edital e dos anexos, dêcidir sobÍ€ a impuonacão no pÍãzo de dois dias útêis,
data de recebimento da impugnação.

Assistencia a Educandos Municipais com Transporte Escolar 0507. 72.36r.0407 .2.027

1.1 - A Prefeitura Municipal de ITATIRÁy'CE - PMI, através da Secr€taria de Educação e Cultura. e este
Pregoeiro, designado pela Portaria no 00812022, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horario e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICo, do tipo
MENOR PRECO POR LOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do
município de ITAnRAVCE, denominado Prego€iro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo 'BBMNET Licitações", constante da pígina eletrônica do BBMNET - Licitações
Púhlicas, no enderec,o wrrw.bbmnetlicitaeoes.com.br
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somentê na DlatafoÍma BBMNET
íwrwv.bbmnedicitacoes.com.br), oue dryera ser anexada na olataforma e estar em oaoel timbrado
com o nome da emDresa, âs razôes do recurso e assinatura do reDÍesentante leoal oarâ oue Dossa
ser anexada no orocesso oara oue seia oossível a oublicacão on-line das razôes do recurso
interposto e a decisão cabida a este

e - conorcôes plu panrrcrpacÁo:

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e
seu anexo.
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consorcio;
6,2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de
contratar;
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação;
6.2.5 - isoladamente ou em conórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5olo
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responúveis técnicos ou subcontratados;
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

7 . REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
7.1.3 - abrir as propostas de preços;
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;
7,1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente;
7.1.8 - declarar o vencedor;
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para iulgamento;
7.1.10 - elaborar a ab da sessão;
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8 - DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETT

www. bbmnetlicitacoes.com.br.

g - plnncrpacÃo r paoposras/ unces:

8.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenÉo da chave e senha de acesso @erão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico wrn .bbmnetlicitacoes.com.br, acesso
"credenciamento - licitantes (fomecedores)".
8.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas atraves da
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponÍveis no endereço eletrônico
w!w. bbm neüicitacoe§.com. br.

8'2.1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações podeÉ ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunáa a sexta-feira,
das 8 às 18 horas (horario de Brasília) atraves dos canais infoimados no site

Rua

êmail: prefêitura itati ra@hotmail.com

Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(BB)3436.1044
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9.1 - A participação no certame dar-se-a por mero da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.bÍ , opção "Login" opção "Licitação Pública" *Sala de
Negociação"
9.1.1 - As proposbs de prço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme
indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicã do pregão,
ficando responúvel pelo ônus deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer Ínensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
@erá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível,
sua afuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat"
do sistema eletrônico, onde seÉ designado dia e hora para a continuidade da sessão.

\., 9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de mMs, o pregoeiro
desigrnra novo dia e horário para a continuidade do certame.
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicaSo do
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com,br", que
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao
procedimento.

10 - DA PROP1OSTA OE PRECOS:

10.1 - O encaminhamento de píoposb pressu@ tamtÉm pleno conhecimento e atendimento de todas as
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor/Prestador de Serviços será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

10.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de pelo menos 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificãmente com as seguintes condições:

10,2.1.1 - Os serviços ofiertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e
Termo de Referência.

L0,2,1,2 - Os preços deverão ser cobdos em moeda conente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico.

10.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante dsrerá
preencher as informações do item 10.2 no campo 'FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo
elemnico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a idenüftcacão
do licitante oor oualouer rneio.

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seia ME/EPP e informar em campo póprio da dataforma
BBMNET Ucitações.

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

11 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PR,OPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES:

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739.1OOO1-ag Fonê/Fâr:(88)3ó36.tO.t

email: Drefeitura itatira@hotmail.com
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íí. í7. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enco
faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com
colocada.

Juntc p.a o.lEirunto.
11.1 . A abe rtura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

11 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vkios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
1 1 .2.1 . TamtÉm será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
11 .4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
'11.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global DO LOTE.

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo Ri 3O0,OO
(tÍezentos reais). com p€na de desclassificacão da prooosta aús a disputa de lances.
1 1.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e
o intervalo entre lances não podeÉ ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.
11.10 *rá adotado para o envio de ldnces no pregão eteüônico o |LTODO DE DISPUTA'ABERTOi em que
os licibntes dpresentdtão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.11 A etd@ de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, afos ism, *rá pronqada
dutomaticamente Flo sistema qudndo houuer lance ofertado nos últimos dois minutos do peiodo de duração da
Êssão pública.
11.12 A prorrqaúo automática da ebp de lance, de que trata o item anteior, erii de dois minutos e
xorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de proffqdéo, inclusive no @s de
lances intermdiárÍos-
11.13 Não havendo novos lances nd forma estabelffida nos itens anteriores, a sessão púbtica encerar-se-á
automaticanente.
11.14 Encerrada a fase competiüva sem que haja a proffqação automática Fto sistem4 pderá o prqoeiro,
assesgado Êla quire de apoiq jusüficadanente, admitir o reinício da sessão ptibti? de lances, em prot da
cons«urto do melhor prqo.
11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposb.
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da enüdade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assam como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC no
123, de 2006, regulamenbda pelo Decreto no 8.538, de 2015.

Rua Pê. José Lauri ndo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: Drefeitura itatira(Ahotmail.com
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11.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
11.19. C,a$ a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
ír.2í. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens
de prefurência, conforme regulamento.

í r.22. Havendo eventual empate entre propostas. o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20,
da Lel no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
11.22.1 . flo @ís;
11 .22.2. Wr empresas brasileiras;
11.22.3. por empresas que invlstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
11.22.4. Wr empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prerr'istas na
legislação.

íí.23. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as proposbs
empabdas.

11.24. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
ele6nlco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.24.1. A negociação será rmlizada por meio do §stema, @endo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
11.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até, 02 (duasl hotas,
enÚe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada para o email
lidbcaoitatira@gmail.com. acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

1 1 .25. Aús a negociação do preço, o Prêgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12 . DA ACEITABILIDADE DA PROFOSTA VENCEDORA:

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quânto
à adequaÇo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra6ção' neste
Edital e em seus anexos, observado o dis@sto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o
10.02412079.

12.2. Seriá desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível
12.2.1. Considera-se inexequível a pío@sta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisorios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insu mos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitaçâo não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(BS}3€6.1044

email: preÍeitura itatira(@hotmail.com
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12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dil igências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a súspeita;
12,4. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamênto das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da
proposta,
12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÉo escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos
tecnicos peftinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de
preferência, sem p§u2o das penalidades cabíveis.
12.7.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, pâra
fins de nova aplicação da margem de preferência.

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
,-- subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.9. Havendo necessidade, o Prqoeiro suspenderá a sessão, informando ao ^ cha{ a nova data e
horário para â sua continuidade.

12.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.
12.10.1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
12.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.
12.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13'1' A prorysta Íinal do licitdnte declarado vencedor deverá ser enaminhada no prazo de até O2 (duas)
hons agJs declamção de vencedor em formato digitdl (pd7 para o e-mait ticibcaoitatíra@omail.@m e
Nsteriormente em origindl no prazo determinado no item 7.24.2 a contar da soticitação do Pregoeiro no sistema
elefrnico e deverá:
13,1.1. ser rdigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadd, em uma via, sem emenda, rasuras,
entrelinhas ou ressaluas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas Êlo licibnte ou seu
representante legal.
13.1.2. bnter a indicaÉo do banco, número da conta e agência do ticitante vencedor, para fins de pagamento.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será leuada em consideraÇão no decorrer da
extrução do contato e aplicação de eventuat anção à Contratada, x for o cdso.
13.2.1. Tdds as especifrcações do objeto contidas nd proposta, vinculam a Contratada.
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
13.3.1. ocorrendo divergência entre os preços unikírios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão esies últimos

e. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEp: 62.720400
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te, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

rc - oa xearumcÃo:

14.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes,
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados da
convocação do Pregoeiro, por meio elêtrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", "aoc",'ysi"png" ou
)p9", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma
www.bbmnetlicitacoes.com.br.
14.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 minutos, será aberto o pÍ?rzo parit
manifiesbção da intenção de interposição de recurso.
14.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos. acarretaá a
desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as -nções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresêntou a proposta ou o lance subsequente.
14.4. os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante do
item 14.1, deverão ser relacionados ê apÍesentados na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua
Padre lose Laurindo. 1249, Centro, ITATIRÂ,/CE - CEp 62.720-000. das 08 h às 14 h, em ate o2 (dois) dias
úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habiiitaçãó e a
aplicação das penalidades cabíveis.
14.4.1. Os documentos exigidos para habilitação @erão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais antes da abertura da licitação, não sendo
aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas
perfeitamente legíveis.
14.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a uülização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Proviúria no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se.
ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.
14.5. A empresa participante e seu represenbnte legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos
docuÍÍEntos enviados eletronicamente.
13.6'A empresa detentora da proposta de menor prço devení apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

14.6.I . PARÂ HABILTTACÃO JURÍDICA:

14'6.1.1 - Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Câdastro de Pessoas Físicâs (CpF) do(s)
socio(s) administradores.

14.6.1.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbafo no registro da Junta onde tem sede a matriz;

14.6.1.3 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO ou CONTRATO SOCTAL E
TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercanül da lunta
Comercial em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ag

Rua Pe José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
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de prêço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de ouho licitante.
13.5.1. As proposEs que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponiveis na internet, apos a homologação.
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz;

14.6.1.4 - IruSCnfÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

14.6.1.5 - DECRETO Oe aWOnfZaSO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeird em funcionamento
no país, e ATO DE REGISTRO DE ALTTOPJZASO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

14.6.2. PARA REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

14.6.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

14.6.2,2 -Wova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contÊtual;
t4.6.2.2 - prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negaüva de Débitos

Ccnis).
14.6.2.4 -provâ de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
14.6.2.5 -Certidão de regularidade de Débitos relaüvos a CráJitos Tributários Federais e à Dívida Aüva da União

(CND), emitidas pela Recêita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de

outubro de 2014;
14.6.2.6 - pmva de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.6.2.7 -prova de inéxistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, atraves da competente

certidão (CNDT).

14.6.3 - PARA OUALIFICACÃO T :

14.6.3.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Capacidade Técnica de prestação de serviços expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante prestou ou esteja prestando

satisfatoriamente serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

14.6.3.1.1 - O atestado deverá ser apresentado em conformidade com as condições a seguir:

a) Somente será considerado atestado válido o atestado com timbre da entidade expedidora e com a
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física

idenuffcada pelo nome e cargo exercido na enüdade, estando as informaçõês sujeitas à conferência pelo

Pregoeiro ou quem indicar;
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente o(s) item(ns) cuja execução

dos serviços fora realizada, sendo tal(is) item(ns) compatível(is) com o Termo de Referência deste edital,
con$orme o caso;

c) O atestado poderá, facultativamente, vir acompanhado de nota fiscal e/ou contrato conespondente.

14.6.3.2. Registro da empresa licitante no conselho Regional de Administração - CRA, que comprove a sua

habilitacão e validade para o exercício das atividades.

14.6.3.3. Certidão de responsabilidade técnica expedida pêlo Conselho Regional de administração - CRÂ.

14.6.3.4. Registro da empresa licitante na Agencia Reguladora do Estado do Ceara - ARCE.

14.6.4 - PARA OUALIFICACÃO ECONôil :

14.6,4.r. Ealanço patrimonial e demonstraçôes conÉbeis do último exercício social, já exrgíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situa6o financeira da empresa , vedada a sua substituição por balancetes

Rua Pe. José Laurindo, Í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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ou balanços proviórios, podendo ser atual 2ados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apres€ntação da proposta, devidamente registmdo na lunta Comercial da sede do Licitante e
acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contdbilidade -

CRC, com validade para a data do certame;

14.6.4.1.1 - As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial,

desde que apresentem documento comprobatorio da boa situação financeira da empresa (demonstrar através do
extrato anual do simples nacional demostrando a movimentação financeira mês a Mês). acompanhado da

Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade
para a data do certame;

14.6.4.2. Certidão negativa hlência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Disfibuidor da
pessoa jurídica, contendo expresso na pópria certidão o prazo de sua validade.

14.6.4.2.1 - Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá tamtÉm ser apresentada

certidão negativa para com o cartório/comarca onde sê encontra instalada a filial.
L4.6.4.2.2 - Na falta de validade express.t na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo pmzo de 60
(sessenta) dias de sua emissão,

14.6.4.3. Certidão simplificada e certidão específica perante a junta comercial expedida até 3o(trinta) dias antes

da abertura da licitação.

14.6.4.4. Comprovação de capital social mínimo de 100/o (dez por cento) do valor inlcial da proposta de acordo

com o(s) Item(s) cotado(s), devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposb'

13.6.5 - DEMAIS DOCUMEilTOS DE HABILITACAO:

13.6.5,1 - Alvará de funcionamento da empresa;
13.6.5.2 - Declarações, assinadas pelo representante legal da proponente, conforme modelos constantes no

anexo III (Modelos I, II, III e M deste edital;
13.6.5.3 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda Municipal de Itatira, através de Certidão Negativa de

Débitos Municipal.

13.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

13.E - O Pregoeiro reserya-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
13.9 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,

sob qualquer pÍetexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

13,10 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram
àmaúizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviçossejaafilial,osdocumentos
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
13.11 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipotese de inexistência de prazo

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida
para o recebimento das propostas, os documentos apresentados fora do prazo o tornara inabilitado.
13.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem
prejuízo das sanções pÍêvistas no aÊ 81 da l.êi 8.666/93, sendo facultado à Administração
oonyocar os licitantes r€manêsc€ntes, na ordem de classificação, para assinôhtra do contrab, ou
revogar a licitação.
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14.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007,
deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.
14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006.
14.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situaçõês em que as propostas apresentadas pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas seiam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.
74.7,7,2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a
apresentar os documentos de habilitação. na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital.
14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por
meio do sistema elet6nico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco
minutos.
14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventurâ @ssuam lances
ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas. na ordem de classificação, a ofertar lances
inferiores à menor propostâ.
L4.7.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresêntar lance inferior ao
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerraÉ a disputa
do ffEM na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da propostâ de preços,
conforme item 12,3.1 deste edital.
14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no pftrzo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do
direito de apresentá{os. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou
após o seu término serão considerados inválidos.
14.1.4 - caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital,
essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trab esta cláusula.
14.1.4.1 - Para o efeito do empâte, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposh
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.
14,7.4,2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens".
L4.L.4,3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a micro€mpresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada,
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.
14.1.1.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar
proposta inferior a mais bem classificada, terá. a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", conforme
estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,
14.1,5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá
aos criterios gerais definidos neste edibl, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.
14.1.6 - Havendo alguma restrição na compnovação da regularidade fiscal, sená assegurado às
miooempresas, empÍesits de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias
úteis pâra a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade
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pregoeiro. O pÍazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado poÍ igual peíodo se houver
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo iniciâ|.

15 - DOS RECURSOS

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes. por meio de mensagem
lançada no sistema, que @erão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmneuicitacoes.com.br.
15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peçs antes
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua
Padre José Lâurindo, 1249, Centro, ITATIRI'/CE - CEP 62.720-000, das 08 h às 14 h, aos cuidados do Pregoeiro
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do
procedimento licitatório.
15.4' Na hiútese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à
autoridade competente.
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o sêu acolhimento resultará na invalidaÉo
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos
atos praticados, a autoridade competente, no interess€ público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
15.8. Não será concedido prazo para rrursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

As ImPqonacões, Esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados somente na olataforma
www. bbmnetlicitacoes.com,br.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

16.1 A s€ssão pública @erá ser reaberta:
16.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão púbiica, situaÇo em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retlrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotadois os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da ebpa de lances.
16.2 Todos os licibntes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
16-3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico Cchat'), e-maiL ou, ainda, fac-símile, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

17. DA ADJUDICAçÃO, DA HOMOLOGAçÃO

ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não
utoridade competente. após a regular decisão dos recursos

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

77.1 O objeto da licitação será adjudicado
haja interposição de recurso, ou pela a

a presentados.

77.2 Apos a fase recursal, constatada a
homologaÉ o procedimento licitatório.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fonê/Fax:(88)3436.1044

email: Drefeitu ra itatira@hot ail.com
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18. DAS OenrClÇO ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Refeéncia.

20. DAs MULTAs e slilçóes aoMrNrsrRÂTrvAs
20.1. São os previstos no Termo de Referência.

21. - DA CONTRATACÂO:

21.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, que @erá ser por meio escrito ou por correspondência eletrônica, para assinatura do Contrato.
21.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do contrato,
e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perdeÉ o direito à contratação e estará sujeita
às penalidades previstas nas sanções administrativas.
21.2 - Nas hi@tes€s de recusa do adjudicatario ou do seu nãGcomparecimento para assinatura do contrato ou
retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitaÉo, será aplicado o disposto no artigo 81 da Lei 8.66193, com a convocação do licitante que tenha
apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste
edital.
21.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir ate a efetiva celebração do Contrato com o
Contràbnte, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicaGo das
penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.
21.3. A Contratada esta obrigada a aceltar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, acréscimos ou supressões
determinadas pelo Contratante até 250/0 (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
21.4. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e
tamtÉm integrará o Contrato.

lquer fase da licitação, promover

Rua Pe . José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

emâil: preÍeitura itatira@hotmail.com

zit, DO RECEBITIIENTO DO OB]ETO E DA FISCALIZÂçÂO
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização est:io previstos no Termo de Refe€ncia

24. DA PRÀZO E DOS CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO/PRESrÂçÃO DOS SERVrÇOS:
24.1 São os previstos no Termo de Referência.

25. DO PAGAMEÍ{TO
25.1. São as condições previstos no Termo de Referência.

26. DÂS oOrAçôeS OnçaMENTÁRrÂS.*; 26.1. Conforme Termo de Referência,

27. DISPOSTçOES FINATS

27.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
ITATIRÂ revogá-la, no todo ou em parte, pr razões de jnteresse público. derivada de frto superueÍiient€
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibillzado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. o MUNICipIo DE ITATTRA
podera, ainda, pronogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2 o proponente é responúvel pela fidelidade e legiümidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresenEdo ou a inverdade das
i,lfoíÍ-kições nele coÍltidas intplicará a iÍIrcdiõta derlassificação do proÍxrÍtente que o tiyer apíeseÍitado, ou, cóso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
27,3, E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qua
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não êssenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

27.6, As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.
27J. À decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

m€io de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

27.g. A participação do proponente nesta licitação implica em aceibção de todos os termos deste Edital'

27.10. O foro àesignado para julgamento de óuaisquer questões judiciais resultantes deste Edital sera o da

comarcã de ITATIRA. Estado ceafiá, considerado aquele a que está vinculado o Prego€iro.

27.n. O pregoeiro e sua Equipe 6s Apoio, atendeá aos interessados no horario de 08:OO às 12:OO horas, de

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ITATIRA, para melhores esclarecimentos.

z7.Lz, A documentação apresentada para fins de habilitáção da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

27.1á. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a_realização do certame

---- na Oata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqÚente, no mesíÍto

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

27.14. Os casos omissos neste fdital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

27.15. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram

presentes os reqrisitos do Artigo 55 da Lei s.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada'
27.i6. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de prestação dos serviços, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade

ãán1 ó ertigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94.

27.u - Constitui parte integrante deste edltal:

,urtta p.ã o cÉl rto.

27.4. Os pÍoponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

27.78,I . ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA;

27.I8.2 - ANEXO II - MODELO DE CARTA DE APRESEI'IT

DOS SERVIÇO/FORN ECIMENTO;
27.18.3 - ANE(O III - MODELO DE DECTARAÇOES;

27.18.5 - ANE(O IV - MINUTA DE TERMO COI'ITRATUAL.

a6O oE PROPOSIA FINAL PARA PRESTAçÃO

rTATrRly'cE,01 DE DEZEMBRO DE2022.

Franci rion Soares
Ordenad de despesas

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ANEXO I - TERMO DE RErrnÉnCIA

1 - OBJETO: constitui objeto do presente termo de referência o.CONTRATAÇÃO Og SenWçOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE ENSINO BASICO MUNICIPAT DO MUNICIPIO
DE rrATrRA, DE RESeoNSABILTDADE DA SECRETARTI oe eoucaçÃo E CULTURA.

1.2. Este objeto será realizado por meio de licitação na modalidade pnfCÃO, na forma eletrônica, sob o critério
estabelecido no item 6 deste termo, sob regime de execução indireta por demanda.
1.3. Unidade requisitante do objeto: SECRETARIA DE EDUCAçAO E CULTURA.

2 - DAs esercrrrlçÕrs, euAnTrrATrvos E EsrrMATrva DE pREços:

N RTE

I{O DE
ROTAS

HOR,ARIO
IDA E

VOLÍA
TURI{O

TOTAL
t(x poR

DI^ (idâ ê
vdtâ)

TOTAL DE
KI,I EI,|

215 0IÂSFUT{D

I I

07:00 -
11:00

ôNIBUS CARROÇCVEL I.lANHA 25 29 33,s

1l:00 -
17:00 33,s 7m2,5

03
E.E.F ADEUDIA tlAGNO OÊ
OUVE]R,Ày' E,E,M ANTONIO
SAEINO GUERRÂ

13:00 -

17:00
CARROçAVEL TARDE t0 5 15 2l

04
BOA VISTA X DESTERRO X
IÍATIRA

E,E.F ADELIDIA MAGT{O DE
OLIVEIR]Ày' E,E.M AI.IIONIO
SAEINO GUERRA

13:00 -
17:00

05
OITIOCÁ X LAGOA DO
l'4ATO

E.E.F, JOSE PAULO DE
sousA /E.E.F. Ai{TONTO
HONORATO/CEI JOSE
auGUsTo LoBo/E.Ê.t4
NAZARE GUERRA

13:00 -
L7t00 17,5

sÂo roMÁs x TATAJUaA x
UIT1ARIZEIRAS X BOLÂ DE
OURO X LAGOA OO MATO

E.E,F, JOSE PAULO DE
SOUSÂ /E.E.F, ArfrONrO
HONORATO/CEI JO6EaucusÍo LoBo/E. E. 14

NÂZARE GUERRÁ

13:00
17:00

ONIBUS
CARROçÁVÊL

/ ASFALÍO
ÍARDE 22 10 32 24

01

SAO ]OAO X BRAGÂ X
ÊEucloxluÁxLFTREIRo
X NOVO ORIENTE X LAGOA
DO MATO

E.E,F, JOSE PAULO DE
SOUSA /E.E,F, AMTONIO
HONORÂTO/CEI ]O6E
AUGUSTO LOEO/E.E.M
NAZARE GUERR,Ày' E,E.P
JOAO IACKSON LOBO
GUERRA

7202,s

4515

sÃo loÃo x BRAGA x
FELrcroxluÁxLETREIRo
X NOVO ORIENÍE X LAGOA
DO MATO

E,E.F, rcSE PAULO OE

SOUSA /E,E.F, AMTONIO
HONORATO/CEr rOSE
AUGUSTO LOBO/E. E.rr,l

NAZÂRE GUERR'y' E.EP
JOAO IACKSON LOBO

02

06

email: prêfeitura itatira(Ahotmail.com
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TOTAL DE ALU]IOS

| ,a*-*"o o= 
"-* 

' escous rrrnorols

tt lrr",-| 
Es'R D 

I i 
r.rÉoro rorrr-

I ttl
I

I

tl

I ll

on,*, l***ocor* l ,*. l*1.l*
I

llI
I

ARISCO X CANESPEIRO X
ITAÍIRÁ

Il--

lcARRoçÁvEL | ÍARDE ] 6 | 5 lr, ] 16,1 | :<or,s 
I

I

ôNreus 
l«RRoÇaveL | **r I , ] ,, | " I ,u,,,



a1
SAO JOAQUIM X LAGOÂ DO
MATO

E.E.F. JOSE PAULO DE
SOUSA /E.E.F. ANTONIO
r-roNoRÂTo/cEl to6E
aUGUSIO LOEO/E.E.I4
NAZA RE GUERRA

OLiiO DÂ6UÂ DO GADO X
LAGOA DO MATO

€.E-F. JOSE PAULO DE

SOUSA /E,E.F, ANTONIO
HONORATO/CEI .}OSE

AUGUÍO LOBO/E.Ê.M
NMARE GUERRA

08 1i:00 -
17:00

370 15,5 3332,s

09
OLHO DAGUA Do GADO X
LAGOA DO MÂTO

E,E.F. rcSE PAULO DE
SOUSA /E,E.F. ANTONIO
HONORATO/CÊI JOSE
auGUsTo LoBo/E.E.rr4
NÁZÁRE GUERRA

13:00 -
17:00

TARDE 16 20 15,5 3332,s

E.E,F. JOSE PAULO DE
sousA /E.E.F. ANTONTO
HONORÁTO/CEI lO6E
AUGUSTO LOBO/E.E,M
NÁZÁRE GUERRA

CARROçÀVEL
13:00 -
17:00

TARDE I 25 l3 9.{60

MANIÇOBA / IA@A DO
14AIO

E.E.F, ]OSE PAULO OE

SOUSA /E,E.F, ANTONIO
HONORÂTO/CEr JOSE
ALTGUSTO LOBO/E.E.M
NAZÂRE GUERRA

13:00 -
17:00

VAN
CÂRROC/VEL

/ ÂSFALTO
TARDE 7 3 10 14,6 3139

13:00 -

17:0O
TARDE 6 10 45 75

CÁBEçÂ DA ONçA X
TAzuLEIRO X PICÁ-PAU /
UI'IDA I EIIX MORRO
ERANCO

E.E,F 07 DE SETEMBRO
18:00 -
21:00

CÂRRCçAVEL NOTTE 160 16 26 5590

7 7 14 3010

16
HUMAITA X MEIRÚS X
LÁGOÀ DO T4ATO

Ê.LF, ]OSE PAULO DE
sousA /E.E.F. ANTONIO
HOiToRATO/CÊI rOSE
AUGUSTO LOBO/E, E,I.1

NÂZARE GUERRÂ

1l:00 -
17:00

473 15

I prrrrtruBA rurrcrPAr. or
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lunt6 pàa o.E$imrúo.

I,lANHA 20 10 30

10
I4ORRINHOS X ITATIRA X
PORTEIRÂS X LÂ6OA OO
MATO

OLHO DAGUA DOS BÀRROS
X LÂGOA OO I4AÍO

E,E.F. JOSE PAULO OE
SOUSA /E.E.F. ÂI,ITONIO
HONORÀTO/CEI JOSE
ÂuGUSrO LOBO/E. E. 14

NAZARE GUERRA

E.E.F. JOSE PAULO DE
SOUSA /E.E,F. ANTONIO
HONORATO/CEI IOSE
AUGUSTO LOEO/E.E.M
NAZ}RE GUERRÂ

07:00 -

11:00
ONIBUS

cÁRROçÁVEL

/ ASFALTO

07:00 -
11:(rc

15,5 3332,5

11

tz

13

VAN
SANTA MARIÂ X PICOS X
LÁGOA DO MAÍO

email: prêfeitura itati ra@hotmail.com
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I
I

I

I

****ra. 
I

/ AsFALro 
I

I

I

I

l

I

I

I sÂo romas x tl'rA:uaA x I E.E.F aLFERES loÃo slLvA 07100 -
UMARIZEIRAS GUERRA 11:00

I 

c,rÂÂaiqr'Er

l5 tr"^J?If.l 
rÁTÂruBA x 
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I

I
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I

l*-*""1*-'^l"l
I

77



./ pnrrrrruna rur{rGrpar Dr

)rltÂÍlRA
lunt6 p.É ô c'Eimlno.

It

5375

2r

22

PATFSIINÂ x srro llMÃo
X CACHOEIRINHA X LAGOA
DO I4ATO

E,E.F, JOSE PAULO DE
SOI]SÀ ,/FEF ANTONTO
HONORATO/CEI JOSE
ÁUGUSTO LOBO/E.E.M
NAZARE GUERRA

sÃo JosÉ Dos GUERRÀS x
úaÍIaiLA x sÂo JotÉ rx:s
GUERRAS

CARDOSÂ E EGREI4IO X
SÂIIIA TEREZINHA X
ITATIRA

CIRDOSA E ÉXGREMIO X
SANTA TEREZINHA X
ITAÍIRA

E.E.F ADEUDIÂ MAGNO DEouvElRly' cRsHE
ESTEVAM DE AIfNCáR
GUERRTy' CEI CHAVE DO
SABER

17:00
MiCRÚ.
ôNtBUS

07:00 -
11:00

f4tcRo
óNIBUS

25

24

0

18 07:00 -
11r00

MICRO-
ôNrBUs CARROçÂVEL 7714ANHA 0 t7 25

SAO ]OSE Ir}S GI'FRRÀS X

OIICICAXLÂGOAOI,IAÍO
E.E,F. JOSE PÂULO DE
SOUSA /E.E.F. ANTONIO
HONORATO/CEI ]OSE
AUGUSTO LOBO/E.E.M
NAZAR€ GUERRÁ

ONI8U5
l3:00 -

17:00
LÁRROçÁVEL r-ARDÊ le L2

CARROçAVEL TARDE 1l

r,E.i EíqID1O CARNÊlRO
11:00 It 4JÚ5

sÂo JosÉ Dos GUERRÁS x
omcrcA x sÃo JosÉ Dos
GUERR-AS

E,E,F ElllDIO CARNEIRO
13:00 -
17100

t4lcRo-
ôNIBUs CARROçAVEL TARDE 2 1 19 4085

23 VAN

l

DESTERRO X BOA VISÍÀ X
ITAÍIRA

CRECHE ESTEVAI4
ALENCAR GUERRA/
CHAVE DO SABER

07:00 -

17:00
CÁRROçÁVEL 14ANHA t2 0

l

17,7 380s,st2

E.E,F ADELIDIA I4AGNO DE
ouvÉIRA/ E.E.M Â|{TONTO
SABII{O GUERRÂ

E.E.F ADELIDIÂ MAGNO DE
OLIVEIRôy' E.E.M AI{TONIO
SABINO GUERRA

13:00'
17:00

13:00 -
17:00

ONl8US CARROçAVÊL TARDE 40 0

7

40 26

26

5590

5590

cÁRROC/VEI MANHA 2626
PALIVEIRAS X ]ACU X
CACIMEAS X ÍANQUES X
ÍTÀTIRA

26 20 4300

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ttatira-CE - CEp: 62.T20-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fonê/Fax:(Sg)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

I I E.E.F, JosE paulo oe II lsousn /e.e.r. arrouo I

I 
Hrâi,,,*"ãrw,r# 

I |#flSiJllkxfr{ 
|i lA^Trotriü MAKrrNs iI a:nruanoo Illt l

I

I

I

'1,,1,1*l
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27

32

33

31

sAiÍTAilÁ x smo DE
BAIXO X FLÂMENGO X
TTAT1RA

E.E,F ADELIDIA I4AGNO DE
OUVEIRJôy' E.E.M ANTONIO
SABINO GUERRÂ/ CEI
CHAVE DO SAB€R

IÀGOA DE DET,ITRO X

POCINHOS X ]UÁZEIRO
GRÁNDE X L, DENTRO

meHnÃ 29 0

4515

29 15,2 3268

0 16 13,4 2841

ONIEUS
13:00 -
17r00

CARROçÀVEL TARDE 17,5 3762,538 0

E,E.F ADÉLIDIA MAGNO DE
owEIR!,/ Ê.Ê.[1 ANTOT,{rO

SÀ8INO GUERRA/ CEI
CHÂVE DO SAAER

CARROçAVEL TARDE
13:00 -
17r00

0 t4 14 77,5 3762,s

I

S. DOS QUIRINOS X MARIÂ
DE MRRO X S. EONIFACIO
X TTATIRÁ

É.E.F ADEUDIA MAGNO DF
OUVEIRIy' E.E.I.1 AI{I-ONIO
SÂBINO GUERR,êy' CEI
CHAVE DO SAB€R

13:00 -
17r00

ON]BUS CARROçÀVEL TARDE 0 38 2t

VAN
13r00 -
17:00

CARROçÁVEL TARDE 10 LO0 2l 4515

E.Ê.F i,iEl(Il'iC JESUS DÉ
PRÂGA I BU SON

A7:ú -
11i00

CARROçAVEL

LAGOA DE DENTRÔ X PAUS
BRÁNCos x sÂo GoNçÁLo

E.E,E IOSE PÊRÊIRA
SOBRINHO (E.E.M NAZARE
GI]FRRA)

11

,-l ALEGRE I X ALGRE II X
NOVA OLINDA

E.E.14 NAZARE GUERRA
13:00 -
171O0

VAN 18,9 {063,5

E.E.F 13 DE MAIO I.lICRO-
ON ]8US

07:00 -

11:00
CARROçAVEL T.lANHA 16

36 8OA VISTA X AIEGRE II E.E.F 13 DE lelAIO
13:00 -
17:00

!tIcRo-
ôNrBUs CARROçAVEL TARDE 19 0 19 13,4 28a1

37
]URÊI4AXALEGREIX
ALEGRE II E,E.F 13 OE T1AIO

07:00 -
1t:m

14ICRO.
ôHraus CARROç}VEL I,lANHA 19 0 19 14,5 3117,5

]UREIYAXALEGREIX
ALEGRE ÍI E,E,F i3 DE iNÃA 13:00 -

17:00
r.lICRO-
ôNrBUs iÁRDE

:9
BANDEIRÁ VELHO X AREIAS
x l'1AÍO GROSSO x FAZ.
vrróRIA

E.E.F ANTONIO GOIíES DE
SOUSA

07:00 -
11:00

ONIEUS CARROçAVEL T4ANHA 42 0 42 27

Rua Pê. José Laurindo, 't249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itati hotmail.com
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il.lÂTIRA
PRtFEtTUnÀ rULtClPtt Dt

4l
BÂNDEIRA VELHO X AREIAS
x ríATo GROSSO X FAZ.
vrróruA

à-' BANDEIRA VELHO
BANDEIRA VELHO

X

49

50 euErr4ADA ms eunÉRros
X BANDEIRA NOVA

51 QUÉII',IADA DOS QUnÉruOS

53

26 0 26 27 5805E.E.F ANTONIO GOIYES DE
sousa

07100 -
11:00

l.41CRO-

ôNizus CÂRROçÁVEL MANHA

ONIBU5 LARROgVEt TARDE U 27 5805

13:00 -

17:00
CARROçAVELONIBUS 0

E.E,F ANTONIO GOMES DE
SOUSA

29 27 5805

43
18:00 -
21:0o

VAN CARROç}VEL NOITE 0 72 72 74 3010

27 0 27 l4 3010E.E,F.]OSE AUGUSTO DA
SILVA

I

07:00 -
11:00

T4ICRG
ôNrBUs

CARROçAVEL 14ANHA

18 0 18 14 301045
xBANOEIRA VELHO

BANDEIRA VELHO
E,E.F IOSE AUGUSTO DA
SILVA

13:00 -
17:00

t4tcRo-
ôNrBUs

CARROç,AVEL TARDE

6 xSACÔ t)o VENTO

BANDEIRA NOVA
MICRO
ôNrBUs

CARROçAVEL 2r 2l0 12 2580
E.E.F IOSE PEREIRA ( É.E.M
NAZAREGUERRA)/CEI
ÂLEG A DÕ SABER

07:00 -
11:00

MANHA

XSACO DO VEI'ITO
BÂNDEIRÂ NOVA

E.E.F JOSE pERÊtRA ( E.E.r4
NAZAREGUERRA)/CEI
ALEGRIA DO SÂ8ER

13:00 -
17:00

29 0 7229 2580

48
XSACO DO VENTO

BANDEIRÁ NOVA

E,E.F JO§E PÉREIRÂ ( E.E,T4

NÂZARÉGUERRA)/CEI
ALEGRIA DO SABER

18100 -
21:00

CÁRROçAVEL NOTIE 0 6 6 12 2s80

eUETMADA Dos eunÉRros
X BANDEIRA NOVA

E.E.F IOSE PEREIRA ( É.E.M
NAZAREGUERRA)/CEI
ALEGPJÁ DO SABER

07:00 -

11:00
0

E,E,F IO6E PEREIRA ( E.E.M
NAZAREGUERRA)/CEI
ALEGRIÂ OO SAAER

t7 t2 2580

E.E.F ]OSE PEREIRA ( E.E.M
NAzAREGUERRA)/CEI
ALEGRIA DO SABER

CARROÇÂVEL
18:00 -

NOITE 0 12

52
CAChOEIRA CERCÁDA X
BANDEIRA NOVA

18100 -

21r00
E.E.F IOSE PEREIRA ( E.E.M
NA?ÁRE GUERRA )

CARRCçÀVEL NOÍE 0 11 74,4

c. oo uMBEuNo x rr{GÁ x

DAONçÂIXBANDEIRÂ
NOVA

ATEGRIA DO SABER ONIBUS11:00
CARROÇAVÊL N HA 2t 0

13 12 2580

2580

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fonê/Fax:(88)3436.'1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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C, DO UMBEUNO X INGÁ X

ÍRAPIAZEIRO X QUEIMADA
DAONçAIXEANDEIRÂ
NOVA

54
E,E-F ]OSE PER€IRA / CEI
ALEGRIA OO SABER

13:00 -
t7 too

CARROçAVEL TARDE 27
i4ICRO,
ôNrBUs 270

11b1UU

PAUS BRANCOS X MACÂCOs
X TMPIAZEIRO X

QUEIMADA DA ONçA i E II
x sAo GoNçÀLo

E,E.F JOSE PESSOA DE
CAVALHO/ E.E.F JOSE
PEREIRA SOBRINHO ( E.E.14
AIITONIO SABINO GUERRÁ

56 07:00 -
1t:00 VAN CARROçAVEL TARDE 0 2 2 54

E.E,F IOSE PESSOA DE
CAVALHO/ E.E.F JOSE
PÊREIRA SOBRINHO (Ê,8,M
ANTONIO SABINO GUERRA

13:00 -

77.00
ôNTBUS CARROçAVEL ÍARDE 0 42 42 54 11610

PAUS BRÂNCOS X I4ACACOS
X TRÂPIAZEIRO X

QUEII'IADA DA ONçA I E II
X SAO GONçALO

E.VELHAXAREIASXFAZ,
vrÓRiA x M. GRosso x
CÂCHOÊIRA BR O2O

57

58
E,E.F EDUARDO BARBOSA
(E,E.IV NAZARE GUERRA)

18:00 -
21:00

CARROçAVELôN IBU s NOITE 0 32 32 36 774)

CÊI RAIMUNDO MIGUEL DE

LIDIA BÀRBOSA/ E.E,F
EDT]ARDO EARBOSA

MÂTO GROSSO X XEREM X

LÂDÊIRA X CACHOEIRÂ BR
020

CEI RAiI4UNDO IYIGUEL DE
SOUSA/ CRECHE MARIA
UDIA BARAOSA/ E.E.F
EDUAROO AARBOSA

13100 -

17:00
ONIEUS CARROçÁVEI ÍARDE 42 0 42 3440

61
I4AIO GROSSO X XEREM X

LADEIRA X CÀCHO€IRA BR
020

CEI RAIMUNDO MIGUEL DE
SOUSA/ CRECHE I4ARlA
UDIA MRBOSA/ E.E,F
EDUARDO BARBOSA

13:00 -

17:0O
CÁRROCÁVÊL 0 12 16 34?o

07:00 -

11:00
CARROçAVEL

/ ASFALTO
oN I BU s I.lANHA

SÊRRINHA DoS PAULINOS X
BARRÂ NOVA X XERÉM X
CÂCHOE]RA 8R O2O

CEI RAIMUNOO MIGUEL DE
SOUSÁy' CRECHE IYARIA
UDIA BARBOSIy' E.E,F
EOUARDO BARBOSA (E,E.M
NAZARE GUERRÂ

)

07:00 -

11r00 I\4ANHA 2
CARROçAVET

/ ASFALÍO

64 ON IBUS
13i00 -
17:00

CARROçAVEL

/ ASFALTO
IARDE 32 24,60 32

,l prrrrtruIl rut{rcrpar oE

)rn?ÀÍlRA

55

63

PAUS ERANCOS X MACACOS
Y TEÁDIAzEIPO Y

QUEIMADA DA ONÇA I E II
x sAo GoNçALO

CÁCHOE]RA 8R O2O

E.E,F JOSE PESSOA DE
.ÀVÀIHÔ/ FFÊ Í)çÉ
PEREIRA SOBR]NHO ( E,E,I1
AMTONIO SABINO GUERRA

16

11610

34!059

60

MATO GROSSO X XEREM X

LADEIRA X CÂCHOEIRA BR
020

6P
SERRINHA DOS PAULINOS X
BARRA Nova x XERÉI, x

CEI RAIMUNDO MIGUEL DE
SOUSA/ CRECHE I4ARIA
UDIA BÂRBOSA/ E.E.F
EDUARDO SARBOSA (E.É,M
NAZÀRÉ GUERRÂ)

42 0

0

0

5289

24,6 5289

5289

24,6

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
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)rl'lÂTIRA
,u.16 p.ã o ê@imlúo.

7l TRAPIÁxomsxREcaNTo E,LF MARIA DE NAZÂRÊ
COSTA E SILVA

FAZ CAIP]RÁ x GÁVIAO X
BELEI4 X PAISSANDU

E, E, F FLAVIO I'IARCIL]O

77

24 23 ,19í5

72

75

18:00'
21:00

t3 13 24,6 5289

66
IIíONTE ALEGRE X PAU

DARCáL X CAAZEIRAS X

sÃo GoNçALo

E.LF JOSE PEREIRÁ
SoBRTNHO (E.E.M A|YÍONIO
SABINO GEURRA)

ONIBUS cAPG.OçÂVEL 14ANHA 34 0 34 2: 4945

cÂRROçÁVEL TARDE 1 6 8
13:00 -
17,ú

14ICRO.
ôNrBUs

68
FAz CAIPIRA x rRAPú x
oms x REcÁtvTo x
PArssaNDú

0 24 20 4300

FAz CAIPIM x IRAPIÁ x

PAISSANDU

13:0O -

17 too

7A TRAPrÁxomsxR€clr,ro E.E,F MARIA DÉ NAZARE
COSTA E SILVA

07:00 -
11:00

CARROçAVEL 14ANHA 11 0 11 t2

13:00 -

17r00
AN 0 r3 12

E.E,F JOSE OTON/
|4AGALHAES/ E.E.F 07 OE

SEIÉMBRO

07i00 -
11:00

ONIBUS CARROçAVEL I\4 33

E,LF JOSE OTONY
MÂGALHAÊS/ E,E.F 07 DE
SETE!1BRO

ONIBUS
13:00 -
17i00

CARROçAVEL TARDE 42 0 42 36

SACO DO LEONCIO X
VOLTA DO RIO X FAZ,
CÁIPIRA X LÁGOA SECÂ X
MORRO BRANCO

SACO DO LEONCIO X
VOLTA DO RIO X FAZ.
CÁIPIRA X LAGOA SECÂ X
MORRO BRÂNCO

73

74
E.E.Ê JOSE OTOI{Y
MAGALHAES/ E.E.F 07 DE
SEIEMBRO

13:00'
17:00

3 0 3 36 7740

n7:úu -
11:00 0

76 BÂIÂNÇA X PICÁ PAU E.E,F 07 DE SETEMREO
07:00 -
11:0O

VAN CARROçÂVEL 14Al,iHA I 0 I t2 2580

13:00 -
17:00 ;ÁÂDE

EALANçA X PICÂ PAU X
LINDA I X UNDA II X
MORRO BRAiICO

o^4rrç^^ír^r u ê.E E 07 DE SETEHRAi

18:00 '
21:00

Rua Pe. José Lâurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prêfêitura itatira@hotmail.com
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XITÀÍIRA
Jurn6 p.rà o.EEimílo.

79

80

82

CÁ8EçA DA ONÇA X LÂGOA
SECA X I4ORRO BRANCO

86

89

PAISSAiIDU X TRAPIA X

RECINTO X FAZ CJIPIRÂ X

c.oo uMBEuNo x GAVrÀo
x INGÁ x TRAPIAZEIRo x

sÂco Do LEoNclo x
VOLTA DO RIO X FÁZ
CAIPIRA X LÁGOA SECA X
II{ORRO BRANCO

E,E.F 07 DE SETEI.4RBO VAN 1016 0 16 2150

E.E,F 07 DE SETEIIR8O
1l:00 -

17:00
0 19 2A 4300

81
GAYIAO X BELEM X
CACHOEIRA Do UI\4AELINO

E.E.F ANTONIO UIÍ8EL1NO
07:00 -
11:00

ôNrBUs CARROC/VEL IVlANHA 39 0

INGÀ x GAwÀÔ Y

C}HOEIRA DO UI.4BELINO X
PAISSÂNDÚ

E.E,F FLAVIO N1ARCIUO
lJiúú -

17t@
CARRCçAVEL TARDE 16 0 30 *50

E.E.F JOSÉ PEREIRA (E.E M

NAZARE GUERRA)
ONIBUS

18:00
21:00

CARROC/VEL NOTTE

84

PArssÂNú x rRÂPrÁ x
RECâNTO X FAZ CAIPIRÀ X
c.Do uMBEur.lo x GAVúo
x INGÁ x rRÂPIÁzEtRo x
BÂNDEIRA NOVA

E.E,F JOSE PEREIRA (E,E [,I

NÁZÀRE GUERRA)
18:00 -
21:00

t4lCRO-
ÔNIBUS

CARRCçAVEL NOITÉ 0 24 21 61 13115

85
PEDRÁ DE cÁL x sÃô rcsÉ
DOS GUERRÂ

E,E.F EI4IDIO CARNEIRO
07:00 -
11:00

VAN CÁRROçAVEL Ii4ANHA 13 0 13 13,5 txz,s

PEDRA DE cÁL x sÃo losÉ
DOS GUERRA

E.E,F EI4IDIO CARNEIRO

I

13:00 -
l7:00 CARROçAVÊL RDE

l

101 0 0

87
FAZ CAIPIRÀ X FELIPA X

SACO DO LEONCIO X FAZ,
CÂIPIRl

E,E.F LEONC1O T4ACAI.4BIRA
07:00 -

11:00
N11CRO.

ôNrBUs
CNRROçAVEL Í{ANHA 0 23 24 5160

FAZ CAIPIRA X FEUPA X
SACO OO LEONCÍO X FAZ.
CÁIPIRÂ

E.E.F LEONCIO IYACqMEIRÂ
!,1:00 -
lTioo ONIEUS caRRoçÁvEL ÍARDE 29 0 29 24 518.)

36 7740

90

SACO DO LEONCIO X
VOLTA OO RIO X FAZ
CAIPIRA X LAGOA SECA X

I,IORRO BRANCO

E,E.F 07 DE SEIEMBRO
(E.E.M ANTONTO SABINO
GUERRA)

L8:00 -

2t:00 5

91
BANDEIRÂ NOVO
BANDEIRA VELHO

E.E,F JOSE PEREIRA
ONIBUS

07100 -

11:00
f4ICRO

I

CARROçÂVEL 14AN 27 0 16,5

92
xBÁNDEIRA NOVO

BANDEIRA VELIIO
E.E,F JOSE PEREIRÁ

13:00 -

17.ffi ON]BUS CARROçAVEL TARDE 31 0 31 16,5 3547,5

0 42 42 1311561

3541,5

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

êmail: preÍeitura itatira@hotmail.com
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)rillÀÍlRA
93

J{rt6 p.E o celm.. o-

MANHA

CARROçAVEL NOITE 0

t2 2580

15 t2 2580

1

15

99

102

103

LAGI]A TXJ IíÂTO X LA@|Á
0o MATO (ALUNOS

ESPECTAIS)

07:00 -
11:00

CARROC/VEL

XBANDEIRA VELHO
BANDÉIRA NOVO

I

E.E,F JOSE PERÊIRA
18100 -
21:00

ASFALTO INIEGRÂL 0VAN95

19995ON]8US 42 42 930
CARROC/VEL
/ ASFALTO

]NTÉGRALE.E.P loÃo .lAcxsoN LoBo
GUERRA

07:00 -

1710096

FAZ CAIPIRA X VOLÍA OO

SECÁ X LÁGOÂ DE DEI,ÍTRO

x PAUS BRANco x sÂo
MNÇALO X TIMEAUBA X

LAGOA DO MATO

1999s93

98
07:00 '
17r00

rílcRo-
ôNIzus

sÂco 00 vENÍo x
BANDEIRA I{OVO X

vrróRIA x MATo GRosso_ x
CACHOEIRA BR O2O X SAO

rosÉÂMAcrocÂxt'lovA
OUNDA X BARRO

vERrlErHO X POçO DA

PÉDRÂ X UMARIZEIRAS X

LAGOA DO MATO

E.E.P JoÃo JAcKsoN LoBo
GUERRÁ

02

13,8 29í:11ASFALÍO IIAN rÂ 0 1VAN

1481,50 1 6,9TARDE 1ASFALTO

100
sÃo loAeutM x LAGoa Do
MATO (ALUNOS ESPECIAIS)

E,E,M NAZARE GUERRA

101
UMÁRIZEIRAS X POçO DA

PEDRA (ALUNOS

ESPECIAIS)

E.E.F ]OSE
GERMANO

ASFALTOVAN
07100 -

11:00

F,F F 1OSF PAUIO DF

sousÂ /E.E.F. auroNlo
HONOMTO/CEI JOSE
ÂUGUSTO LOBÔ

E.E-F. rcSE PAULO DÊ

SOUSA /E.E.F. AiTTONIO
HOi{ORATO/CEI IOSE

^ucug.ro 
LoBo

13:00 -

17:m

LA@A DO MATO X ú@A
DO MATO (ALUNOS

ESPECIAIS)

2228 2561,6 55074476/,7 581

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62'720'000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prêfeitura itatira@hotmail.com
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LOTE 02 - ROTAS - TRAI{SPORTE ESCOLqR U IVERSITARIO OE ITATIRA

ÍuRt{o QUÂT{TIDÂDE OE
KI,I POR VIAGE}I

TIPO
VEICULO

TIPO
TERRO

KI.I POR OIÂ
(IDA E VOLTA)

PREVISTAS
Âtlo

1 tÁGoA 00 MATO X CÀCHOTRAS 8R X

CÁNINDE.

[4ANHA 82 164

TARDE ONlBUS98 ASFALTO

3
ITATIM X LÂMA OO MATO X
CACHOEIRÁ BR X CáNINDE X
FORTALEZA

181 ONIBUS ASFALTO 362 100 36.200

TTATIRA X LAGOA DO MATO X

QUIXÉRAMOBIM

ÍARDE t2l ONIEUS ASFALÍO 100 24.2@

160.600

Ô INTI ERARIO ROTA KI.I AI{UAL

2 196 200 39.200

282 100 28.200
CÁCHOEIRÁS BR X

2.1 Do Yalor estimado
2.1.1 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação possui caráter sigiloso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e intemo. Será tomado público
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, conforme art. 15 do Decreto no LO.O24ll9.

3 - rusrrFIcATIvA eARA A cortrmraçÃo

3.1 A Contratação justifica-se diante da indispensiável necessidade dos serviços de transporte exolar para
realização de atividades fundamentais para o desemp€nho e regular funcionamento da Secretaria de educação e
Cultura do município de Itatira, considerando que a mesma não dispõê de equipamentos próprios suficientes e
adequados para a execução dos serviços de sua competência. De acordo com a resolução No 14/2009i CD/FNDE,
de 08 de abril de 2009, surge da necessidade da administração pública do município de lbüra, ofermer
transporte escolar para o acesso e a permanência dos alunos deste município residentes em área rural,
contribuindo, assim, para a diminuição dos índices de repetência e evasão escolar, uma vez que cabe ao
município a implementação destas ações, os alunos são fontes de riquezas e sabedoria em nosso município e
precisam ser bem cuidados, pois neles está o futuro do nosso país.

4 - DAS DOTAçôES ORçAMENTÁRIAS

Assistencia a Educandos Municipais com Transporte Escolar 050 1. 77.3 67.0 407 .2.027

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa jurídica).

5 - DÂ APRESET{TAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

CNCHOIEM BR X CANINDE.

Assistencia a Educandos com Transporte Escolar Ensino Medio 0s07.72.362.0246.2.028
Func. do Fundeb - 30o/o 0s02.12.361.0231.2.034

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88)3436.10rt4
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5.1. Na proposta de preços deverá constar minação detalhada dos serviços, a quantidade solicitada, o valo,r
unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, bibutos,
fretes, transportes e demais despesas que incidam direb ou indiretamente sobre os serviços, ainda que não
estejam registrados neste termo de refeÉncia.
5.2. Será considerada vencedora a empresa cuia proposta contenha o menor valor POR LOTE, caso atenda as
exigências contidas neste Termo de RefeÉncia e edital de Pregão,

e. cnrrÉnro DE JULGAMENTo:
6.1. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o üpo de licltação - MEIIOR
PREçO POR LOTE, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor preço global

do mM.

6.2. Da justificaüva para utilização do critério de apuração por lote:
6.2.1. A escolha do critério de menor preços por lote se jusüfica por ser aquele que melhor traduz os anseios da

licitação neste caso. por ser econômica e logisticamente o mais viável, visto que os serviços foram agrupados em

lotes similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificaüvos. Nesse sentido, cada lote
perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes. A divisão por lotes ainda proporciona uma

maior economia de escala, melhora a padronização, logística e gerenciamento das compras, porque a unidade
gesorâ solicitará o olljeto a um número menor de fomecedores, contribuindo tamfÉm para uma maior agilidade

no julgamento do processo.

6.2.2. Importante acrescentar ainda que, caso fosse adotado o criterio de julgamento por item, poderia se gerar

um número muito grande de vencedores para atendimento de um mesmo objeto, o que inviabilizaria a

coordenação das atividades, visto que secretaria solicitante não conta com servidores técnicos suficientes parô

fiscalDa!. e acompanha!. um grande número de contratos que poderiam ser gerados. Dessa forma, para evitar
prejuízos e um gerenciamento de contratados ineficaz, sugerimos que seja utilizado o critério menor preço por

lote.

7 - RECEBIÍI|ENTO DOS SERVIçOS
7.1. A contratada executará os serviços a partir do recebimento da ordem de serviços,

7.2. O recebimento dos seryiços deverá ser feito Élor servidor des,gnado po,la Sec!'ebrie ordenadon Ca despesa,

a qual fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, verificar a qualidade e quantidade

solicitadas na ordem de serviços.

8 - DO aCOMPANHAMENTO E FTSCAUZÂçÃO DA PRESTÂçÃO DOS SERVTçOS

8.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Contrabnte,
c qual d^-verá atestar os docuÍnentcs da despesa, quando cornprovada a fiel e ccneta prestação de s-'rviços pa;'a

v fins de pagamento.
8.2. A presença da fiscalização da S€cretaria Municipal, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
8.3. Gberá ao sêrvidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo

com as exkJências estabelecidas neste termo de referência, @endo determinar prazo para correção do serviço

eventualmente fora de especifica@o.

9 . RESPONSABILIDADES DÂ CONTRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666i93 e suas alterações posteriores são obrigações da
CO TRATADA:

9.1, Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2023, em conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no edital , no Termo Contratual, Termo de Referência e na proposta vencedora do certame;
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçõ€s assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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9.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos;
9.4- Facilitar a ação da fISCIUZA$O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
9.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o CONTRATADO
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para flns de
execução do CONTRATO;
9.6-Providenciar a imediab correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratante;
9.7-Arcar com eventuais p§uízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas, inclusive respondendo p€cuniariamente;
9.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
9.9 - Respeitar as normas de seguranç e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e Leis do Trabalho e Legislação pêrtinente;
9,10 - Os atràsos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, dede que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
9.11. Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos e combustiveis e demais custos necessários à
boa prestação dos serviços. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se,
substituindo-as, as mesmas características de modo a evitar a interrupção dos serviços.

10 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. são obrigações da
CONTRATANTEI
10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrlgações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3. Comunicâr à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atesbdas pelo

Setor Competente.

11 . MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

v 11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração. pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracldade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I * advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilklades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaçõ€s da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - mulbs (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
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Federais, por meio de Documento de
fornecidas pela Contratante);

Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçôes

a) de 1% (um @r cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 1oo/o do mesmo valor;
b) d9 lVo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em áobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias qué se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressârcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanÉo aplicada com base no inciso anterior.

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item,
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notifica6o ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crfuito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5. As sanções previstas nos incisos UI e Mo item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que.
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - pratk?rem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e Iv do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicaüíria que se recusar, injustificadamente, em flrmar o Contrato dentro do prazo de 2\: (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5.000/o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item ll.7 supra não se aplicam às demais licitantês que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas çnra celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

12 - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos prestação dos serviços, de forma proporcional a
execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de
recebimênto definitivo dos Serviços, contra recibo e apresentação de certidão negativa que prove a regularidade
com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e certidão negativa federal.
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o cr&ito.

Rua Pê. José Lau!.indo, 1249 - eentro - ltatira-eE - CEP: 62=720-000
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12.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
12.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devotuida(s) pam o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

13. Do pRAjzo e oos cnrrÉnros oe lcerraçÃo/enrsuçÃo Dos sERvrços
13.1 - Os serviços serão prestados pela contratada mediante ordem de serviço, devidamente autorizada por
comunicação escrita pelo(a) Secretário(a) requisitante e ou substituto legal, em local designado p€la contratada.
13.2 - A execução dos serviços licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante expedições periodicas de ORDEM DE SERVIçO, devendo o
serviço ser prestado, em conformidade com os prazos previstos, quantitativos e especificações definidas na
ordem de serviço;
13.3 - Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados em conformidade
com as exigências constantes neste termo.
13.4 - A contratada devera disponibilizar os veículos que atendam a todos os itens de segurança e as normas
exigidas pelo Código de Transito Brasileiro, obedecendo todas as legislações federais, estaduais e municipais
referente a esse tipo de serviço.

14 - DA FORMALTZÂçÃO r VrGÊnCrA DO CONTRATO
14.1. Para prestação dos serviços será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,
do Termo de Referência, e da Proposta de Prços da empresa considerada vencedora.
14.2, O prazo de vigência será da data de assinatura do termo contratual até 31 de dezembro de 2023.

15 - DA SUBCONTRATAçAO
15.1 A licitante vencedora poderá subcontratar os serviços. desde que não haja prejuízo para a contratante,
limitando-se, porém, a 900/o (noventa por cento) dos veículos contratados.
15.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela contratada.
15.3 - A subcontratação não modifica de nenhuma forma a responsabilidade da contratada, que continuará
íntegra e solidária diante da contratante.
15.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
con§derada inabilitada.
15.5 - A contratada fica responsável por todos os serviços executados pela(s) Sub,contmtada(s), pelo
fatuGmento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
f5.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada deverá ser apresentado à Prefeitura de Itaüra,
que podera objêtar relativamente às eláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar e eneargos de

v qualquer natureza.
15.7 - Êm hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da Contratante com os subcontratados.
15.8 - Os veículos e serem sublocados passarão, a critério da contratante, por inspeção de vistoria, realizada por
servidor indicado pela contratante para que o mesmo possa dar atesto de que o(s) veículo(s) a ser(rem)
locado(s) encontra(m)-se apto(s) a realizar a prestação dos serviços, objeto da licitação.
15.9 - A ConLratante se reseÍva ao direlto de vetar a utilização de subcontratadas por razões admlnistJâtlvas ou
técnicas.

16 - PARÂ ASSINATURA DO CONTRATO
Para assinatura do contratado serão exigidos os seguintes documentos:
16.1. Comprovação de que o licitante interessado possui pelo menos 10olo (dez por cento) do total dos veículos
.^.rôclúô.iôôtôc ã .ã.1ã l^tâ in.lôlÉô.|êntâôêntÃ .l^ tilM rraínrla nrro dacoie ranrnnar êm n^ma dâ êmôrÂcã

16.2. Paru fins de comprovação exigida no item anterior o licitante deverá apresentar cópia do Certificado de
Registro de Veicular - CRV do(s) veículo(s) correspondente(s) ao percentual exigido no item 16.1;
16.3. Caso a porcentagem resulte em um número não inteiro, arredondar-se-á para o número maior a seguir (ex:
0,5 veículo, arredondar-se-á para 1 veículo; 1,4 veículo, arredondar-se-á para 2 veículos etc.);
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16.4. comprovante de endereço no nome da vencedora;
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PARA PRESTAçÃo oos sERvrço

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Itatira-CE

Junic p!ó o.É*irc.tô.

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:
E-mail:
Conta CorÍente :

Fomecedor/Prestador de Serviços:
CNPJ:
Endereço:
CEP: Cidade:
Telefone:
Banco:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDI FS DO EDITAL:

Lote_

I Item i Un!d. :

a

P. tJni!.ário D.t

--1

Valor Tobl e final pr ertenso da Pno rsb: Rd....................-

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos pam os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar no 123/20,06 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

\J 1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fomecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

,. Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerclais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

n(w( .,... de......... de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsavel

LI P E NICO No ** 20 - PROCESSO No *x 20

VALiDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 sessenta dias.
PRAZO DE EXECU DOS SERVI OS:

*ntw Fom{dor/Presbdor de krvÍços: Para sua maior squrança, obserue as condifu esabel€idas no
Edibl:
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ANExo III - MoDELos DE DEcLARAções:xreioes

oecuatçõrs r

TITTIBRE DA ETIPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

orcuu$o

DECLARÂMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletr,ônico no +*/20- -
Processo no **120-, instaurada pelo »ooooooooooocomo ooooo<, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos )0«III do art. 70 da Constituição Federal e inciso V do aft. 27 da Lei Federal
no 8.666/93, de que não emprrega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega
menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do modelo anexo ao Decreto Federal no 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei no

9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação

de de 20_.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email:@

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsavel
CPF do responsável
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TII|IBRE DA ET PRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município r«rocoooo«tooooo«x

Declaramos paÍa os fins de diÍeito, na qualidade de Proponente do pÍocedimento dê
licitaÉo, sob a modalidade Pregão EleEônico no **/20_ - processo no ** l2o_.J instaurado pela
Prefeitura Municipal de muumusn)oç que:

Assumimos inteiÍa responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresenbdos ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eyentuais averiguações que se façam
neessárias;
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes
de mudançs de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.o 8.078 - Codigo de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do PÍegão Eletrônico no **/20_ - proc€sso no * * / 20........,, realizado
pela Prefeitura de x<rrooooooco« - CE.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em_de de 20_.

Jqitc pôE o.lBiturno.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsavel
CPF do responsavel

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000í -48 Fone/Fax: (BB) 3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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DEcLARÂçÃo rrr - DEcLARAçÃo or coxxrcrMENTo E ATÉI{DTMENTo Às cororções Do EDTTAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa/ CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital
*./ Pregão Eletrônico no **/20_ - Processo 6o **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para
fim de habilitação.

Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsavel

I

Â ;TÂÍIRA

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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mpresarial da licitante)-, inscrita no CNPI no:

orcumçÃo rv - MoDELo oe orcunaçÃo oe rnrxsnÊncn or útcuLo FAIIILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIT BRE DA EIvíPRESA
(Nome da empresa, CNPI e endereço da empresa)

(nome e
sede na --., 

com
(endereço completo )-, por intermálio

\-/ de seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portado(a) da

Cafteira de Identidade no e do CPF/MF no para fins

do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou

parente em làha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da

ativa na Prefeitura »ooooococoocoooooo( que impossibilite a paÍticipação no referido Pregão Eletrônico no
+* 120 _

)ooooo0oooocooo(, .... de de...........,

NoÍne da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62'720-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefêitura itati ( hotmail.com
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DECLARÂçAO V

MoDELo or orcunaçÃo DE ENqUADRAMENTo No REGTUE DE MrcRoEÍlrpREsa ou EMeRESA DE
pEeuENo poRTE (NA xrpórese Do LIcITANTE sER UMA ME ou Epp).

TTMBRE DA EMPRESA
(Nome da emDresa, CNPI e endereço da emoresa)

O MICROEMPRESA

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no (Razão Social da
Empresa) CNPI no Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPI no
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos
pela Lei Complementar no 123, de 74.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3o, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das
veda@ constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14.72.2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou opbnte do Sistema Simples Nacional?
( )srM ( )NÃo

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsiível

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-cE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itati hotmail.com
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATO NO

coNTRATo euE FAZEM ENTRE sr o uunrcÍpro
DE rrATrRÂ arnlvÉs DA SEcRETARTÀ DEeouclçÃo, coM

PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de ltatira, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA Of fOUCn$O, em sua
sede na Rua Padre José Laurindo, no L249 - Centro, Itatira-CE, inscrito no CNPTMF sob o n.o 07.963.739/0001-
48, neste ato representado(a) por seu Ordenador(a) de Despesa, S(a). Francisco Orion Soares, doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa (ou pessoa 6sica, conforme o
caso, com as informações pertinentes: Nome, nacionalidade, CpF, RG, endereço)
com sede na cidade de Estado do à Rua/Av n.o _ - Bairro

inscrita no CNPJ/MF no representada pelo S(a).
inscrito(a) no CPF/MF n.o no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a Pregão Eletrônico n.o 0772.0212022-PE, Processo n.o 2977.0212022-PE, em conformidade com o'\., que preceitua a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão na forma
Eletrônica realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei Federal I{0 8.666/93 - Lei das Licitacõês
Públicas, suas alterações posteriores, c/c os termos da Lei Federal no 1O.52o. 17 lO7 l2OO2 - Lei oue
Reoulamenta o Preoão,
Exmo(a). S(a). Ordenado(

Lei no 123/2(X)6, DecÍeto no 10.021/19, devidamente homologado pelo(a)
a) de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de ltatira-CE.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente contrato os CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE ENSINO BÁSICO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ITATIRA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA, NA

conformidade com o Termo de Referência constante do Pregão Eletrônico no Oll2.02l2O22-PE,
no qual restou vencedora a Contratada.

cúUsULÂ TER,CEIRA . Do vALoR E REA,uSTE

3.1. O presente contrato tem o valor global de Rg (valor por extenso), conforme tabela a seguir:

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UNID. QTDE vn. unrrÁnro VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.10114

email: preÍeitura itatira@hotmail.com
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGENCIA

4.1O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 37 DE DEZEMBRO DE 2023, podendo ser pronogado nos casos e formas
previstos na Lei ne 8.666/93, e suas alterações posteriores.
4.2 O prazo para início da prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de solicitação
formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no ITEM 4.1 ou até o prazo de
prorrogação.

cúusur-l eurNTA - DAs oBRTGAções ol cotruurwe
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei rf 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3, Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obieto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
5.4, Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
5.5. Responsabilizar-se pelos combustíveis e pelos condutores das máquinas durante a execução dos serviços;

cúusulA strrA - DAs oBRTGAções ol colrmrlor
6.1. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2023, de conformidade com as condiçês e prazos
estabelecidos no Pregão no 0t12.042022-PE, no Termo Contratual, Termo de Referência e na proposta
vencedora do certame;
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
6.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos;
6.+ Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o CONTRATADO
não deverá. mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuÇão do CONTRATO;
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pelo(a) Contratante;
6,7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6'9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Tmbalho
e Leis do Trabalho e Legislação pertinente;
6.10 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foftuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
6.11. Responsabilizar-s€ totalmente pela manutenção das máquinas pesadas e demais custos necessários à boa
presbção dos serviços. Em caso de qualquer avaria nos veiculos, a Contratada deverá responsabilizar-se,
subsutuindo-as, por transporte no mesmo modelo, marca e com as mesmas características de modo a evitar a
interrupção dos serviços.

cúusul-a sÉTrMA - DAs ALTERAçõtS corrnaruars

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(8S)3436.1044

êmail: orêfêitura itatira@hotmail.com
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § 14, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

10.2. A CONTRATADA ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaÉo;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que @erão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela contratante);
a) de 190 (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execu6o do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10olo do mesmo valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62,720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

As despesas deste contrato conerão por conta da Dotação Orçamentária flo ,
cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa jurídica).

cúusuLA NoNA - Do PAGAMENTo

f.i. O pagamento será efetriado eni até 3ü (trinta) dias após prestação dos serviços, de forma proporcional a
execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de
recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apresenbção de certidão negativa que prove a regularidade
com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e certidão negativa federal.
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o

\-, número da conta corrente em que cieverá ser efetivado o crájito.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verifica@o de
todas as condições de regularidade fiscal.
9.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão)
devolvida(s) para o fornecedor para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação

cúusul-A DÉcrMA - DAs sANçõEs

10.1. Se a CONTRATADA ensejar no retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de conüato e das demais cominações legais.
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condição do contrato, não especificada nas mais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto

de-

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data
da comunicação formal da rejeição;
iII - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Itaüra,
por pÊzo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Itatira-CE, de

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garanuda nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do ITEM 10.2 supra e
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo ITEM.
10.4' O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Attva do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos I, IiI e IV do ITEM 10.2 supra @erão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo ITEM, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no pfttzo de 5 (cinco)
dias úteis.
10.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do ITEM 10.2 supra, poderão ser aplicadas aos casos especÍficos
nos termos do artigo 88 da Lei 8.666/93.
10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administrãção. õbservado o princípio da
proporcionalidade.

cúusulÂ DÉcrr,tA pRTMEIRA - DA REscrsÃo

11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arís. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no aÍt. 79, inciso I, da Lei nq
8.666/93, à contratante são assegurados os direitos previstos no aft. 80, incisos I a IV,
parágrafos 1a a 4q, da Lei citada.

cúusutÁ DÉcIMA sEGUNDA - DAs DrsposrcÕEs FINATs

12.1. Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na liciàção.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo

13.1' Fica eleito o foro da comarca de Itatira, para conhecimento das questões relacionadas com o presente
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as Dartes contratantes assinam o
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Rua Pe. José Lauri ndo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000148 Fone/Fax:(BS)3436.1044

email: Drefeitura itatira@hotmail.com
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(dia) (mês) (ano)

CONTRATADO

NOME:
CPF:

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email:@


